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“TRABALHANDO NO PRESENTE PARA GARANTIR O FUTURO”
 

LEI Nº 921/2013 
Data: 24 de abril de 2013.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN, ESTADO DO PARANÁ
faz saber, em cumprimento 
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica alterado o Anexo I da Lei 366/99, alterado pela Lei 547/2005, o 
qual passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

Cargo 

Professor 20 horas 

Professor 40 horas 

Professor de Educação 
Física 20 horas 

 
 
Art. 2º Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação revogando as 
disposições em contrário. 
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“TRABALHANDO NO PRESENTE PARA GARANTIR O FUTURO”

Data: 24 de abril de 2013. 
 

Súmula: Altera os dispositivos da Lei 366/99 
Plano de Carreira e Renumeração Professores 
Município de Paulo Frontin e da Lei 547/2005 
alteração do Anexo I, e dá outras providências.
 
 

MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN, ESTADO DO PARANÁ
faz saber, em cumprimento a Lei Orgânica Municipal, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

alterado o Anexo I da Lei 366/99, alterado pela Lei 547/2005, o 
qual passa a vigorar com a seguinte redação:  

Número de Vagas Escolaridade Mínima

80 Magistério Nível Médio

20 Magistério Nível Médio

de Educação 05 Curso Superior em 
Educação Física

Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação revogando as 
disposições em contrário.  

Paulo Frontin/PR, 24 de abril de 

JAMIL PECH 
Prefeito Municipal 
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“TRABALHANDO NO PRESENTE PARA GARANTIR O FUTURO” 

Altera os dispositivos da Lei 366/99 – 
Professores do 

Município de Paulo Frontin e da Lei 547/2005 
alteração do Anexo I, e dá outras providências. 

MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN, ESTADO DO PARANÁ 
Lei Orgânica Municipal, que a Câmara de 

alterado o Anexo I da Lei 366/99, alterado pela Lei 547/2005, o 

Escolaridade Mínima 

Magistério Nível Médio 

Magistério Nível Médio 

Curso Superior em 
Educação Física 

Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação revogando as 

de abril de 2013. 


